


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO nº. 021/2021. 
AUTOR: VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES
[bookmark: _GoBack]“Instituí a Semana Municipal do Legislativo nas Escolas do Município de Rosário Oeste e dá outras providências”.
		O Prefeito do Município de Rosário oeste-Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
		Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a presente Lei
Art. 1º - Fica instituída a “Semana Municipal do Legislativo nas Escolas do Município de  Rosário Oeste – Mt”,  objetivando fornecer aos alunos informações do Poder Legislativo a ser realizada na segunda semana de abril de cada ano. 
 Art. 2º - O evento deverá fazer parte do Calendário Oficial do Município com cronograma especifico criado em conjunto pela Assessoria Pedagógica do Estado, Secretaria Municipal de Educação e a Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt. 
 Art. 3° - Durante a Semana do Legislativo nas Escolas, os Vereadores deverão visitar as Escolas da Rede Estadual e Municipal levando aos alunos, pais, funcionários e professores informações concernente ao papel do Poder Legislativo Municipal, socializando seu trabalho (Projeto/indicação) já prestado na comunidade, se disponibilizando como representante do Legislativo para atender os anseios da comunidade escolar, respondendo questionamentos sobre assuntos pertinentes ao Legislativo, entre outros. 
  		Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
                             Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-MT, 31 de maio de 2.021.
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			JUSTIFICATIVA 


                                  Excelentíssimo Presidente, nobres Vereadores Municipais,


    		             Apresentamos o presente Projeto de Lei a fim de que mereça a atenção e a aprovação dos nobres integrantes dessa Casa Legislativa. 
   			Trata-se de Projeto que visa trazer e mostrar nosso trabalho nesta Casa perante aos jovens, alunos de nossas Escolas de ensino, assim podemos proporcionar a eles o que realmente se passa no Poder Legislativo e a importância do Legislativo nas decisões sobre o futuro do nosso Município. 
			Desta forma conto também com o apoio do ilustre Prefeito Municipal na sanção da matéria objeto do Projeto de Lei nº. 021/2021.

                           	Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-MT, 31 de maio de 2.021.
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